
Ofício 1.014/2024
Ibitinga, 31 de outubro de 2024.

Senhor Presidente:

Como se sabe,  encontra-se em tramitação nessa Câmara
Municipal o Projeto de Lei Complementar nº 16/2023, protocolizado sob PLC nº 23/2023,
que altera a Lei Complementar 220, de 26 de janeiro de 2022, criando o cargo em comissão
denominado “Diretor de Promoção de Políticas Públicas para Promoção de Equidade Racial”.

Entretanto, o referido Projeto de Lei Complementar sofreu
Emeda Modificativa, com relevantes alterações, dentre elas a alteração da nomenclatura e
referência salarial cargo em comissão, passando a ser “Coordenador de Promoção de Políticas
Públicas para Promoção de Equidade Racial”, com referência salaria “C”.

Considerando  as  alterações  significativas  apresentadas
pela Emenda Modificativa, encaminhamos impacto financeiro para ser anexado ao PLC nº
23/2023, para a continuidade de sua tramitação nessa Casa de Leis.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor
Adão Ricardo Vieira do Prado
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga

OUTROS - PLC Nº 23/2023

O
U

TR
O

S 
- P

LC
 N

º 2
3/

20
23

- R
ec

eb
id

o 
em

 3
1/

10
/2

02
4 

15
:0

4:
09

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ris

tin
a 

M
ar

ia
 K

al
il 

Ar
an

te
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ib

iti
ng

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
56

B-
FB

40
-0

C
B2

-8
9B

9.

Pag. 1/3



Ordenador da Despesa  

Atendimento ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal  

Na qualidade de diretor de orçamento do Poder Executivo de Ibitinga, declaro que 

o presente Impacto Financeiro será utilizado no projeto de lei que dispõe sobre a organização 

administrativa do quadro de comissionados do município de Ibitinga, conforme Projeto de Lei 

complementar 023/2023. 

Lembrando que no segundo quadrimestre do exercício de 2024, o Poder Executivo 

apurou a Despesa Total com Pessoal o valor de R$ 113.540.42996, e o Valor da Receita Corrente 

Líquida do 2º Quadrimestre de 2024, foi de R$ 295.260.747,45, apurando assim o percentual de 

38,52% com despesa de pessoal, estando bem abaixo do limite prudencial de 51,30% (Lei de 

Responsabilidade Fiscal, artigo 22, parágrafo único) e do limite de alerta de 48,60% (Lei de 

Responsabilidade Fiscal, artigo 59, inciso II do § 1º) 

A seguir detalho a estimativa do impacto trienal da despesa, para demonstrar que 

o Poder Executivo de Ibitinga dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de 

suporte de caixa, considerando sua atual e posterior operação. 

Estimo o impacto para o Exercício de 2.024: 

Previsão da Receita Corrente Líquida do exercício de 2.024 ........................... R$   293.347.471,00 

Previsão da Despesa a ser realizada no exercício de 2.024 ...........R$  16.819,99 

Impacto sobre a Receita Corrente Líquida do exercício de 2.024  .................    =           0,006% 

Estimo o impacto para o Exercício de 2.025: 

Previsão da Receita Corrente Líquida do exercício de 2.025............................ R$   281.319.531,34 

Previsão da Despesa a ser realizada no exercício de 2.025 ...........R$  77.650,06 

Impacto sobre a Previsão da Receita Corrente Líquida do exercício de 2025 ....=          0,028% 

Estimo o impacto para o Exercício de 2.026: 

Previsão da Receita Corrente Líquida do exercício de 2.026............................ R$   291.165.714,94 

Previsão da Despesa a ser realizada no exercício de 2.026 ...........R$  85.415,06 

Impacto sobre a Previsão da Receita Corrente Líquida do exercício de 2026 .....=        0,029% 

 

 

Cria o emprego público de coordenador de equidade racial, para os anos de 2024, 

2025 e 2026. 

 

 

Ibitinga, 31 de outubro de 2024. 

 

  

Cristina Maria Kalil Arantes 

Prefeita Municipal 

 

 

Elaborado por Lilson Mattiolli – Diretor de Receita e Orçamento.  
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